PROJETO DE  RESOLUÇÃO Nº            , DE  02 DE JUNHO DE 2014
Institui gratificação a servidores integrantes de Comissão Especial e de Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica instituída gratificação a servidores designados para integrar Comissão  Especial e de Comissão Permanente  de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento base do respetivo cargo. 

Parágrafo único – A gratificação a que se refere o presente artigo  somente será deferida  no prazo da designação. 

Art. 2º  As Comissões instituídas na forma desta Resolução serão constituídas por 03 (três) servidores   e respectivos suplentes cada, ocupantes de cargo da estrutura de pessoal. 
Art. 3º Fica vedada a concessão de gratificação a servidor:
I - ocupante de cargo de provimento em comissão;
II -  integrante de duas ou mais Comissões.   
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 338, de 19 de abril de 2012.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
Submetemos à apreciação dos ilustres pares proposição resolutiva dispondo sobre concessão de gratificação a servidores membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação, encarregada de adoção de todos os procedimentos relativos a certames públicos para aquisição de bens e serviços realizados pela Câmara Municipal de Timóteo.
Não obstante se encontrar a matéria contemplada na Resolução nº 338/2012, equivocadamente e de fato, nela se encontra instituída, além de percentual incidente sobre os vencimentos do cargo efetivo, fixou também, de forma optativa pelo servidor ao recebimento de vencimento diferente do cargo efetivo, o que no modesto entender desta Procuradoria não se coaduna com a regularidade legal.
Ainda, inexplicavelmente admite-se no ato resolutivo a composição de  comissões  distintas ,   quando se é inequívoco que a modalidade de pregão eletrônico é uma das modalidades previstas na lei de licitação, razão pela qual não se justifica a instituição de duas comissões permanentes para realizar o objetivo de certames públicos.
Desta maneira, a proposição visa equacionar tais problemas, inafastada do propósito de valorizar os exercitadores de atribuições estranhas ao cargo  ocupado. Razão pela qual altera o percentual da gratificação para 20%, a exemplo do previsto para outras funções extra atributivas.  
Cumpre ressaltar que a elevação do percentual gratificativo  não redundará em aumento de despesa e, sim, redução, eis que  a comissão permanente de licitação será composta por três membros efetivos e respectivos suplentes, pelo que se entende dispensável o demonstrativo de impacto orçamentário financeiro da despesa. 

Assim, esperamos que a matéria seja apreciada e aprovada por esta Casa Legislativa.
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